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GABINETE DO VEREADOR CELSO NICÁCIO 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICÁCIO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1490 /  2021  

 Os  moradores  do  bairro  Costeira,(residencial  Bosque  das  Flores),  Rua  José  Carlos
Gonçalves Naslaniec solicitam a possibilidade de ampliação de linha de ônibus na região,
pois os moradores estão tendo dificuldade para se deslocar para seus trabalhos e outros.

 
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo de garantir infraestrutura adequada de
qualidade,  bem-estar.  Esta  indicação  se  faz  necessária  o  estudo  de viabilidade,  para
possível criação de  linha de ônibus para o Bairro Costeira na Rua José Carlos Gonçalves
Naslaniec,  Cep  83709-281.  Visando  garantir  o  direito  de  todos  os  cidadãos  à
infraestrutura adequada e de qualidade, mobilidade; e principalmente facilitar o transporte.
Por  isso,  é  crucial  para  que  toda  a  comunidade  possa  usufruir  de  um  transporte
adequado,  seguro,  pois  o  redidencial  Bosque das  Flores  é  um loteamento  novo  com
vários moradores onde não tem linha de ônibus. Diante o exposto, solicito ao Distinto
Plenário que vote favorável a esta Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa
Diretora para que tome as providências cabíveis. 
      Os moradores que saem trabalhar estão tento dificudade pois precisam sair as 5:00
da    madrugada e  precisam caminhar  um trajeto  longo  até  o  ponto  de  ônibus  mais
próximo, com os perigos que vem enfrentando   no escuro a assaltos,  vindo a prejudicar
os usuários  

     Assim solicito o apoio e voto dos nobres vereadores que compõe esta Casa de Leis
para que possamos viabilizar mais esta melhoria para nossa população.

 
Araucária, 14 de Dezembro  de 2021.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Vereador
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